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Tacaimbó - PE, 25 de l'/.uço de 2026

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação artistica do cantor Vitor
Vaqueim . para Íealização de apresentação musical, com duação de th3Omin, no dia l2 de abril de

2026, destinada a abrilhantar a Tradicional Cavalgada do Maxixe pelo Município de Tacaimbó - PE.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÁO

A presente contratação fundamenta-se na:íecessidade de promover o acesso à cultura e o

desenvolvimento econômico e social do Município dç Tacaimbó - PE, especificamente durante a

Tradicional Cavalgada do Maxixe. A justificativa pará a escolha da solução pauta-se nos seguintes

pilares: I l

Fomento à Economia Local e Turismô: Eíento§ de tradição popular. como a Cavalgada do

Maxixe, atraem visitantes de regiões cücunviziúas, impulsionando o comércio local, o setor

de serviços e a visibilidade do município no cenário estadual.

Preservação da ld@iidads Cultrual: Asontrata@ ds,artists do gênero "Vaquejada" e'Forró'
ratifica o compromisso da âxkrinistra*ão @m as laí&s çulfurais da regrão. oferecendo lazer

gratuito e de qualidade à popul@. :

Atendimento ao [nteresse Público: A solução visa garantir a infraestrutura artística necessána

para a realizaçào de um evento de grande porte, assegurando que a grade de programaçào

esteja à altura da expectativa do público e da relevância histórica da festividade.

Relevância e consagração da atração artística:

Para fins de cumprimento do AÍ. 74, inciso II, da Lei n' 14.13312021, a escolha do cantor Vitor
Vaqueiro (nome aÍístico de João Vitor Vital da Silva) justifica-se pela sua notória consagração junto
à opinião pública e crítica especializada do setor:

. 'Trajetória e Origan: Natural de Lagoa dos Gatos - PE, o aÍista caÍÍega a autenticidade das

iaízes pernambucanas, o que gera imediata identificação com o público local da Cavalgada.
. Perlormance Digital e Alcance: O artista dernonstra expressiva aceitação popular, evidenciada

por marcas como 800 mil acessos em uma única plataforma musical em menos de um mês
após o lançamento de seu último trabalho.

. Qualidade Técnica e Parcerias: Seu repertório foca no Forró Romântico de Vaquejada.
contando com a colaboração de ícones do gàrero como Raí Saia Rodada e Junior Vianna.
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Chancela de Mercado: Vitor Vaqueiro é gerenciado pela Camarote Shows, empresa vinculada
a Wesley Safadão, um dos maiores nomes do cenilrio musical brasileiro, o que atesta o
profissionalismo e o padrão de entrega da atração.

Descrição da solução como um todo:

A solução consiste na prestação de serviço artístico individualizado, compreendendo:
. Realização de 01 (uma) apresentação musical com duração mínima de 0lh3Omin.
. Execução de repertório adequado à temática da Cavalgada, com foco em Forró e Vaquejada.
. Responsabilidade integral da contratada pela pÍodução do espetáculo, incluindo cachês.

transporte, hospedagem e alimentâção da equipe.
. Cumprimento rigoroso do cronograma estabelecido para o dia 12 de abril de 2026.

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particrilaridades do objeto da contratação em tela, a mesma
deverá ser rezüizada junto à empresa VITOR VAQUEIRO SHOWS E EVENTOS LTDA, pelo valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a qual Íigua como representante exclusiva do artista "Vitor
Vaqueiro", sendo, portanto, a responsóvçl .legal pela intermediação e realização da apresentação

artística pretendida.

Ressalte-se que a retênda contrataÇào se €nquádra
dotada de caráter pers()nalissimo. uma vez que

especializada e pela opinião publica., especialmen

como prestação de serviço de natureza artística.
envolve profissional consagrado pela critica

te no segmento musical voltado ao público de

eventos culturais norde*it* J§ .-

Dessa forma. a escolha do frm ffi $ &^ o$i",iuo, ou comparativos.

mas sim da inviabilidade de'fiímpeffio,Tflndõãm 
*üstã'qiiã? 

apiésentação pretendida está

diretamente vinculada ao artista cspecifico, euja ccatratação se dá de forma direta ou por meio de seu

ernpresário exclusivo, conforme previsto no aÍ. 74, inciso II, da Lei n'14.13312021.

Ademais, a empresa indicada deteÍn a exclusiüdade na representação do artista, o que legitima sua

escolha como única apta a executar o objeto contratado, não havendo possibilidade de substituição

poÍ ou§o fomecedor sem prejuizo à finalidade pública pretendida.

Assim, resta devidamente justificada a escolha do executante, em consonância com os princípios da

legalidade, eficiência e interesse público.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,

conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23. § 1", da Lei

l4.133l2l,nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.
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5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Enta,de-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a

própria legislação enumera. PoÍtanto a conratação em comento poderá ser acobeÍtada por
IneÍigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133121:

"Art. 74. E inexigível o licitação quando inviavel a compelição. em especial nos casos de:"

"ll - contrataÇão de profissional do setor artístico, diretamenle ou por meio de empresário exclusivo,

desde que consogrado pelo crítica especializada ou pela opinido pública."

6.0 - DA CONCLUSAO

A concretização da referida conffatação poderia oconeÍ com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreço, o qual está devidamente instruído som a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,
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Si:crethna dc Educação e C'ultura
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QI ADRO DEMO-\'STRATIVO DE PREÇOS. }IAPA DE APURAÇÃO. EXPOSIÇÃO DE
!roTIvos N" IN000r3/2026

Lnid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class.Obs.
I - Aprcscntação do cantor Vitor Vaqueiro para realização de aprcscntação musical. conr

duração- de th30min, no dia l2 de abril <le 2026, destinada a ahrilhantar a 'f r:rrlicional

Çtt.llgl111.-C1_q.Marire ;relo.Município de Tacaimbó - PE.

VITOR VAQUEIRO SHOWS E EVENTOS Show 1

LTDA
80.000,00 80.000,00 1

Tacaimbó - PE, 25 de Março de2026

RESULTADO FINAL:

42.9',72.59010001-64

Item(s): 1.

Valor: R$ 80.000,00

r.aEzue [Úste srLVA PERgRA
Selretária de Educaçào e Culrura

- VITOR VAQUEIRO SHOWS E EVENTOS LTDA.
, tf\r*,,'Í\fr,rr, 5)** 7^r.
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